
MPC NOTÍCIAS EDIÇÃO 25PÁGINA 31

AV. RAJA GABAGLIA, 1.315, 5º ANDAR - LUXEMBURGO - BELO HORIZONTE - CEP 30.380-435 
MPC.MG.GOV.BR  •  (31) 3348-2467

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

»

 

na promoção da justiça e na garantia dos 
direitos dos cidadãos, relembrando a car-
reira de ambos à frente das instituições. 
Ele enfatizou a importância da parceria 
entre o Ministério Público e o Judiciário 
para o bom funcionamento do sistema de 
justiça e o aprimoramento das políticas 
públicas no Estado.  

A Presidente do TRF-6, Desembargadora 
Mônica Sifuentes, emocionou-se ao rece-
ber a homenagem, destacando o profun-
do significado da medalha, que represen-
ta a vida e obra do patrono da medalha, 
o Promotor Francisco José Lins do Rego 
Santos. Ela lembrou a luta e tenacidade 
de Francisco e ressaltou a importância da 
coragem dele para a instalação do TRF-6, 
afirmando que a medalha simboliza a in-
terseção entre a vida, a carreira e a traje-
tória do Promotor no Tribunal. 

Por sua vez, o Presidente do TJMG, De-
sembargador José Arthur Filho, agradeceu 
a honraria sublinhando a importância do 
MPMG para a sociedade e a necessidade 
de fortalecer e preservar sua autonomia. 
Ele destacou a relação harmoniosa e re-
publicana entre o TJMG e o MPMG, men-

Público presente no evento. Destaque para o Procurador-Geral do MPC-MG, Marcílio Barenco, ao lado do 
Advogado-Geral do Estado, Sérgio Pessoa. Foto: ALMG.

MPC-MG marca presença na entrega de 
medalha a Presidentes do TJMG e do TRF-6

(continuação)

O Procurador-Geral de Justiça de Minas Gerais, Jar-
bas Soares Júnior (ao centro) com os Presidentes 
agraciados com a medalha, José Arthur Filho e Mô-
nica Sifuentes. Foto: ALMG.
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Consultor do Prêmio Innovare 2024 
visita o MPC-MG
por Simone Pereira

No dia 25, o Procurador-Geral do Mi-
nistério Público de Contas do Esta-

do de Minas Gerais, Marcílio Barenco, 
recebeu o consultor do Prêmio Innovare 
Matheus Tavares Perdigão Mendes, nas 
dependências da Procuradoria-Geral, 
para apresentação do projeto do Par-
quet de Contas inscrito na edição 2024 
do Prêmio, sobre o Núcleo de Resolução 
Consensual de Controvérsias e Preven-
ção de Conflitos (Nurc). 

Matheus Tavares Perdigão Mendes co-
nheceu as dependências do Órgão e 
compreendeu de perto as ações exe-
cutadas pelo MPC-MG no tocante às 
conciliações realizadas pela Procura-
doria-Geral a partir do uso de soluções 
extrajudiciais, para o cumprimento das 
decisões emanadas pelo Tribunal de 
Contas. 

O consultor do Prêmio Innovare Matheus Tavares Perdi-
gão Mendes com o Procurador-Geral, Marcílio Barenco. 
Foto: MPC-MG.

(continuação)

MPC-MG marca presença na entrega de 
medalha a Presidentes do TJMG e do TRF-6

cionando que o diálogo contínuo entre as 
instituições tem gerado importantes par-
cerias e expressou o desejo de estreitar 
ainda mais essa interlocução.  

Para o Procurador-Geral do MPC-MG, a 
honraria é mais que merecida:  

"Tanto a Desembargadora Mônica Sifuen-
tes quanto o Desembargador José Arthur 
têm demonstrado um compromisso ina-
balável com a justiça e a ética em suas 
atuações. Suas trajetórias são marcadas 

pela dedicação, integridade e competên-
cia, valores que são essenciais para o for-
talecimento do Estado Democrático de 
Direito e para a promoção da justiça so-
cial. A entrega desta medalha é um reco-
nhecimento do trabalho incansável e da 
liderança inspiradora que ambos exercem 
em suas respectivas funções", afirmou 
Marcílio Barenco. 

A cerimônia foi transmitida ao vivo pelo 
canal oficial do MPMG no YouTube. As-
sista-a aqui. ■

https://www.youtube.com/live/VqGmO7g8JwY
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Ao final do encontro, Mendes foi presen-
teado com o livro do Procurador-Geral, 
“Termo de Ajustamento de Gestão: ins-
trumento de composição no controle das 

despesas públicas”, que aborda mecanis-
mos de composição e gestão eficiente das 
despesas públicas.

O QUE É O NURC? 

O Núcleo de Resolução Consensual de Controvérsias e Prevenção de Conflitos 
(Nurc) é uma unidade organizacional vinculada à Procuradoria-Geral que for-
nece apoio na execução das tratativas que visam à resolução consensual de 
controvérsias relevantes e prevenção de conflitos afetos a órgãos e entidades 
da Administração Pública estadual e municipal.  

Com sua implementação, o MPC-MG dá um passo importante para promover a 
transparência, a responsabilidade e a eficiência na gestão pública, ao estabe-
lecer mecanismos formais para a resolução pacífica de controvérsias e para a 
prevenção de conflitos.  

O Nurc foi instituído por meio da Resolução MPC-MG nº 32, de 17 de outubro 
de 2023, publicada no Diário Oficial de Contas do dia 23 de outubro do mesmo 
ano. ■

MPC-MG recebe consultor do 
Prêmio Innovare 2024

(continuação)

VEM AÍ...

https://www.youtube.com/watch?v=f7lNVhV1aIU
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MPC PELO BRASIL
Nesta coluna, confira os destaques deste mês 
dos demais MPCs.

MPC PARANÁ

Tomada de Contas Extraordinária 
é instaurada para apurar uso de 
dispositivos inconstitucionais no 
cálculo de aposentadoria em Cascavel

A   inclusão de verbas transitórias, para fins 
de aposentadoria, deve considerar a to-

talidade das remunerações de contribuição, 
devendo ser proporcionais ao tempo de con-
tribuição. Esse é o entendimento do Ministé-
rio Público de Contas do Paraná (MPC-PR), o 
qual foi reafirmado pelos membros do Pleno 
do Tribunal de Contas do Estado (TCE-PR), 
quando da análise de ato de inativação de 
servidora do Município de Cascavel. 

Durante julgamento da legalidade do ato de 
aposentadoria, o Relator Conselheiro José 
Durval Mattos do Amaral destacou a neces-
sidade do Instituto de Previdência de Cas-
cavel (IPMC) readequar a forma como tem 
realizado o cálculo dos valores a serem in-
corporados na aposentadoria.  

Anteriormente, a Lei municipal nº 5.773/2011, 
que dispõe sobre a definição da remunera-
ção de contribuição previdenciária do ser-
vidor público municipal, foi objeto de inci-
dente de inconstitucionalidade em razão de 
alguns artigos estarem em desacordo com os 
princípios definidos na Constituição Federal. 

Instrução técnica
 

Instada a se manifestar, a Coordenado-
ria de Atos de Gestão (CAGE) opinou pela 
negativa do registro, visto que o ato de 
aposentadoria incorporou aos proventos 
a vantagem “Média de Gratificações Tran-
sitórias”, composta pela média das verbas 
transitórias percebidas pela servidora, sem 
considerar a totalidade das remunerações 
de contribuição, mas apenas 80% delas. 

Ocorre que o artigo 5°, § 2º, da Lei muni-
cipal nº 5.773/2011 foi tido como incons-
titucional (assim decidido no Acórdão 
nº 3555/18), pois violava o princípio con-
tributivo previsto no artigo 40, caput, da 
Constituição Federal, uma vez que utilizou 
a média aritmética simples das parcelas 
remuneratórias excedentes à soma do ven-
cimento, mais o adicional por tempo de 
serviço existentes nas 80% maiores remu-
nerações. Além disso, também foi conside-
rada inadequada a limitação temporal para 

O Município de Cascavel está localizado na região 
Oeste do Estado do Paraná. Conforme censo de 
2022, é o quinto mais populoso, com 348.051 habi-
tantes. Foto: Divulgação.
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computo referente à percepção das verbas 
transitórias, limitado pela legislação muni-
cipal, a partir de julho/1994. 

Parecer ministerial  

No mesmo sentido foi o entendimento do 
Ministério Público de Contas, uma vez que 
o cálculo utilizado para incorporação das 
verbas transitórias não aderiu ao que foi 
decidido no Acórdão nº 3555/18, que jul-
gou parcialmente procedente o incidente 
de inconstitucionalidade proposto em face 
da Lei municipal nº 5.773/2011, declarando 
inconstitucional o inciso IV, alíneas a, b e c, 
e parágrafo único do artigo 3º; parágrafo § 
2º do artigo 5º; e artigo 8º.  

Mediante o Parecer Ministerial nº 313/24, 
também destacou que o Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Muni-
cípio de Cascavel (IPMC) vem resistindo à 
obrigação de readequar os valores das ver-
bas transitórias incorporadas aos proven-
tos, tendo inclusive ingressado com ação 
no Poder Judiciário visando suspender os 
efeitos e cassar a decisão do Tribunal de 
Contas.  

Por estes motivos, opinou pela negativa do 
registro do ato de aposentadoria, tendo em 
vista a forma como se deu o cálculo das 
verbas e sua incorporação.   

Ainda, opinou pela instauração de Tomada 
de Contas Extraordinária, visando apurar 
as responsabilidades e possível dano ao 
erário resultante da inobservância da deci-
são proferida por este Tribunal no Inciden-
te de Inconstitucionalidade nº 47720/17, 
em relação a todos os benefícios previ-
denciários irregularmente concedidos pelo 
Município de Cascavel. 

Decisão  

Em sessão de julgamento, os membros 
do Tribunal Pleno do TCE-PR decidiram 
pela negativa do registro com emissão de 
determinação à entidade previdenciária 
(Acórdão nº 1326/24) para que comprove 
a adoção das providências previstas no ar-
tigo 302 do Regimento Interno do TCE-PR, 
além da intimação da servidora para que, 
querendo, manifeste-se dentro do prazo 
recursal de 15 dias.   

Por fim, acolheram a proposta de instau-
ração de Tomada de Contas Extraordinária 
proposta pelo MPC-PR, a fim de apurar as 
responsabilidades e o dano ao erário resul-
tantes da inobservância da decisão proferi-
da no Acórdão nº 3555/18, na forma sugeri-
da pelo Procurador de Contas.  

No momento, o processo aguarda nova ma-
nifestação dos interessados.

MPC PELO BRASIL

MPC-PR. 
Disponível em: <https://www.mpc.pr.gov.br/index.php/tomada-de-contas-extraordinaria-e-instaurada-para-
apurar-uso-de-dispositivos-inconstitucionais-no-calculo-de-aposentadoria-em-cascavel/>  
Data de publicação: 13 jun. 2024 | Acesso em: 24 jun. 2024. 

FONTE

Informação para consulta processual

Processo nº: 398514/19            Acórdão nº: Acórdão  nº 1326/24 – Primeira Câmara

Assunto: Ato de Inativação      Entidade: Munícipio de Cascavel

Relator: Conselheiro José Durval Mattos do Amaral
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MPC PELO BRASIL

CNPGC. 
Disponível em: <https://cnpgc.org.br/o-papel-dos-ministerios-publicos-de-contas-na-promocao-do-devido-
processo-legal/>  
Data de publicação: 5 jun. 2024 | Acesso em: 13 jun. 2024. 

FONTE

O Papel dos Ministérios Públicos de Contas 
na Promoção do Devido Processo Legal

A    mais recente edição da Revista da 
INTOSAI publicou um artigo sobre o 

papel institucional dos Ministérios Públicos 
de Contas (MPCs) nos diferentes países, 
destacando sua importância na promo-
ção do devido processo legal. O texto 
sublinha que os MPCs são fundamentais 
para garantir a legalidade e a imparciali-
dade nos procedimentos das Instituições 
Superiores de Auditoria (SAIs).

Destaques do Relatório do MPTCU

A revista também apresentou um rela-
tório do levantamento desde o final de 
2022 conduzido pelo Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas da União 
(MPTCU) em parceria com o Ministério 
Público de Contas da França. Entre os 
principais pontos do relatório, desta-
cam-se:

1 Diversidade Institucional: As caracte-
rísticas e atribuições dos MPCs variam 
significativamente entre os países, re-

fletindo diferentes tradições jurídicas e 
estruturas de governança.

2Promoção do Devido Processo Legal: 
Os MPCs desempenham um papel 
crucial na garantia do devido pro-

cesso legal, atuando como guardiões da 
legalidade e da imparcialidade nos pro-
cessos de auditoria e fiscalização.

3 Independência e Autonomia: A 
independência dos MPCs é um fa-
tor-chave para a eficácia de suas 

funções. O relatório destaca a importân-
cia de garantir que esses órgãos tenham 
autonomia suficiente para exercer suas 
funções sem interferências externas.

4Desafios e Boas Práticas: O le-
vantamento identifica desafios 
comuns enfrentados pelos MPCs, 

como a necessidade de recursos ade-
quados e a importância de capacitação 
contínua para os profissionais. Além dis-
so, apresenta boas práticas que podem 
servir de modelo para outros países.

Para mais detalhes, leia o artigo completo 
na Revista da INTOSAI e acesse o relató-
rio do levantamento. ■

CONSELHO NACIONAL DE 
PROCURADORES-GERAIS DE CONTAS

Reprodução.

https://intosaijournal.org/journal-entry/public-prosecution-offices-within-supreme-audit-institutions-jurisdiction-their-role-and-importance-for-the-due-process-of-law-a-glance-at-the-findings-of-a-global-survey/
https://portal.tcu.gov.br/ppos-survey.htm
https://portal.tcu.gov.br/ppos-survey.htm
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LEX DATA
por Gabinete Procuradora Maria Cecília Borges

Disponível em: https://www.gov.br/anpd/pt-br/assuntos/noticias/anpd-e-formalizada-
como-coordenadora-do-sistema-nacional-de-inteligencia-artificial. Acesso em: 20 jun. 2024.

1

NOTAS

A Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), por meio da Proposta Legis-
lativa n. 2338/23, foi oficializada como Órgão de coordenação do Sistema Nacional 
de Regulação e Governança de Inteligência Artificial (SAI). 

Se aprovado o projeto de lei, a ANPD passará a ter importantes incumbências, com 
destaque para representação do Brasil em organismos internacionais, sob o contro-
le do Poder Executivo, celebrar acordos regulatórios e expedir orientações norma-
tivas gerais. 

"Temos sido muito ativos nos debates sobre o PL 2.338/23. O conteúdo do 
parecer apresentado ao Senado Federal vai ao encontro de declarações an-
teriores de diversos parlamentares, que enxergam na ANPD a melhor alter-
nativa para exercer o papel de órgão coordenador com a missão precípua 
de reduzir a assimetria regulatória em face dos diversos usos de sistema de 
IA e setores não regulados, como bem dito pelo Senador Eduardo Gomes na 
leitura de seu Relatório", afirma o Diretor-Presidente da ANPD, Waldemar 
Gonçalves. 

Ainda estão previstas mais cinco audiências públicas para discutir o projeto. Após 
aprovação da Comissão Temporária, o projeto de lei deverá ir a Plenário para vota-
ção1. ■

Inteligência Artificial 
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• Informativo nº 1.136 • 

Resumo: “A reserva legal de percentual de 
vagas a ser preenchido, exclusivamente, por 
mulheres, em concursos públicos da área de 
segurança pública estadual, não pode ser 
interpretada como autorização para impedir 
que elas possam concorrer à totalidade das 
vagas oferecidas.” (ADI 7.480/SE, ADI 7.482/
RR e ADI 7.491/CE, Relator: Ministro Alexan-
dre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 
10.5.2024) 

Tese fixada: “São constitucionais as normas 
dos incisos I e II do § 2º do art. 17 da Lei n. 
13.303/2016, que impõem vedações à indi-
cação de membros para o Conselho de Ad-
ministração e para a diretoria de empresas 
estatais (CR, art. 173, § 1º).” (ADI 7.331/DF, Re-
lator: Ministro Ricardo Lewandowski, Redator do 
acórdão: Ministro André Mendonça, julgamento 
finalizado em 9.5.2024) 

• Informativo nº 1.138 • 

Tese fixada: “São constitucionais as leis 
dos Estados, Distrito Federal e Municípios 
que, no procedimento licitatório, antecipam 
a fase da apresentação das propostas à da 
habilitação dos licitantes, em razão da com-
petência dos demais entes federativos de 
legislar sobre procedimento administrativo.” 
(ADPF 1.107/DF, Relatora: Ministra Cármen Lúcia, 
julgamento finalizado em 23.5.2024) 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

• Informativo nº 812 •

Destaque: “Os efeitos da Lei n. 14.010/2020 
concernentes à prescrição e à decadência não 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL  

• Informativo nº 1.135 • 

Tese fixada: “A ação judicial visando ao re-
conhecimento do direito à nomeação de can-
didato aprovado fora das vagas previstas 
no edital (cadastro de reserva) deve ter por 
causa de pedir preterição ocorrida na vigên-
cia do certame.” (RE 766.304/RS – Tema 683 
RG, Relator: Ministro Marco Aurélio, Redator do 
acórdão: Ministro Edson Fachin, julgamento fina-
lizado em 2.5.2024) 

Resumo: “A polícia judiciária não possui ex-
clusividade na condução de investigações, 
de modo que é legítima a investigação cri-
minal promovida pelo Ministério Público, o 
qual, em atribuição concorrente, deve dis-
por de todos os instrumentos indispensáveis 
para a efetivação da denúncia, incluindo-se 
a capacidade de coletar provas que emba-
sem a acusação. Além de outras exigências 
específicas ora fixadas pelo Supremo Tribu-
nal Federal, o Procedimento Investigatório 
Criminal (PIC) sempre deve assegurar os di-
reitos e garantias fundamentais dos investi-
gados, as prerrogativas dos advogados e as 
reservas constitucionais de jurisdição.” (ADI 
2.943/DF, ADI 3.309/DF e ADI 3.318/DF, Relator: 
Ministro Edson Fachin, julgamento finalizado em 
2.5.2024) 

COLUNA IURISPRUDENTIA
por Bruno Pimenta Carreiro
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• Informativo nº 815 • 

Destaque: “Os empregados da OAB são equi-
parados a funcionários públicos para fins pe-
nais.” (AgRg no HC 750.133-GO, Relator: Ministro 
Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, 
julgado em 14.5.2024, DJe 23.5.2024) 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO  

• Boletim de jurisprudência nº 491 • 

Finanças públicas. Responsabilidade fiscal. 
Despesa com pessoal. Indenização. Licen-
ça prêmio por assiduidade. Adicional de 
férias. Férias. Abono pecuniário. Abono de 
permanência em serviço. Consulta.  
Em termos orçamentários, contábeis e fiscais 
na esfera da União, despesas como “licença-
-prêmio convertida em pecúnia”, “férias não 
gozadas”, “abono constitucional de férias”, 
“abono pecuniário de férias” e “abono perma-
nência” devem ser computadas no total das 
despesas com pessoal para todos os fins da 
LC 101/2000, por não terem o objetivo de 
promover a recomposição patrimonial do ser-
vidor em face de eventuais gastos assumidos 
ou realizados por ele no desempenho de suas 
atribuições funcionais. As despesas de natu-
reza indenizatória que não possuam a nature-
za típica de recomposição patrimonial devem 
ser computadas no total das despesas com 
pessoal para todos os fins da LC 101/2000. 
(Acórdão 799/2024 – Plenário. Consulta. Relator: 
Ministro Vital do Rêgo) 

Licitação. Proposta. Preço. Inexequibilida-
de. Presunção relativa. Diligência.  
O critério definido no art. 59, § 4º, da Lei n. 
14.133/2021 conduz a uma presunção relati-
va de inexequibilidade de preços, sendo pos-
sível que a Administração conceda à licitante 
a oportunidade de demonstrar a exequibili-
dade da sua proposta, nos termos do art. 59, 

se aplicam às relações jurídicas de direito pú-
blico que tratam de direitos e obrigações que 
surjam de concurso público, aplicando-se o 
prazo do Decreto federal n. 20.910/1932 para 
a pretensão de nomeação deduzida por candi-
dato aprovado em cadastro de reserva.” (REsp 
2.134.160-AP, Relator: Ministro Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, por unanimidade, julga-
do em 14.5.2024, DJe 17.5.2024) 

• Informativo nº 813 • 

Destaque: “Não é possível menor de 18 (dezoi-
to) anos que não tenha concluído a educação 
básica se submeter ao sistema de avaliação 
diferenciado de jovens e adultos, normalmen-
te oferecido pelos Centros de Jovens e Adul-
tos – CEJAs, visando à aquisição de diploma 
de conclusão de ensino médio para fins de 
matrícula em curso de ensino superior.” (REsp 
1.945.851-CE e REsp 1.945.879-CE, Relator: Minis-
tro Afrânio Vilela, Primeira Seção, por unanimida-
de, julgado em 22.5.2024. Tema 1127) 

• Informativo nº 814 • 

Destaque: “Em respeito ao princípio da iso-
nomia, o lapso prescricional da demanda in-
denizatória ajuizada pelo ente estatal deverá 
obedecer ao mesmo prazo quinquenal do art. 
1º do Decreto n. 20.910/1932, previsto para 
as ações indenizatórias ajuizadas contra a Fa-
zenda Pública.” (AgInt no REsp 2.100.988-PE, Re-
lator: Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 8.4.2024, DJe 11.4.2024) 

Destaque: “O Município, no âmbito das ati-
vidades que envolvem serviços de metrologia 
desempenhadas em postos de saúde, por não 
exercer atividade comercial, não se submete 
à fiscalização do INMETRO.” (REsp 2.012.248-
RN, Relator: Ministro Afrânio Vilela, Segunda Tur-
ma, por unanimidade, julgado em 21.5.2024, DJe 
27.5.2024) 
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§ 2º, da referida lei. (Acórdão 803/2024 – Plená-
rio. Consulta. Relator: Ministro Benjamin Zymler) 

Responsabilidade. Convênio. Delegação de 
competência. Decreto. Lei ordinária. Secre-
tário. Prefeito.  
A delegação de competência a Secretário re-
alizada por Decreto municipal é insuficiente 
para afastar a responsabilidade do Prefeito 
pela utilização de recursos federais. Se não 
houver Lei municipal dispondo diferentemen-
te, o ordenador de despesas é o Prefeito, ti-
tular máximo da Administração Pública local. 
(Acórdão 3161/2024 – Primeira Câmara. Tomada 
de Contas Especial. Relator: Ministro Walton Alen-
car Rodrigues) 

Responsabilidade. Débito. Princípio da in-
significância. Requisito. Princípio da racio-
nalidade administrativa. Princípio da eco-
nomia processual.  
É possível aplicar o princípio da insignificân-
cia para afastar débito de baixa materialida-
de, diante da mínima ofensividade da conduta 
do responsável e da inexpressividade da lesão 
jurídica provocada, levando-se em considera-
ção o custo do controle e o atendimento aos 
princípios da racionalidade administrativa e 
da economia processual. (Acórdão 2716/2024 
– Segunda Câmara. Tomada de Contas Especial. 
Relator: Ministro Aroldo Cedraz) 

• Boletim de jurisprudência nº 492 • 

Responsabilidade. Inabilitação de respon-
sável. Princípio do non bis in idem. Demis-
são de pessoal. Empregado público. Dis-
pensa com justa causa.  
A penalidade de inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança 
no âmbito da Administração Pública (art. 60 da 
Lei 8.443/1992) não configura bis in idem com 
a pena de rescisão do contrato de trabalho de 
empregado público por justa causa. (Acórdão 
848/2024 – Plenário. Tomada de Contas Especial. 
Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Pessoal. Ressarcimento administrativo. De-
cisão judicial. Tutela antecipada. Revoga-
ção. Tomada de contas especial. Instaura-
ção. AGU.  
Não é cabível a instauração de tomada de 
contas especial com vistas à devolução de 
valores recebidos por servidor ou pensionis-
ta mediante antecipação de tutela posterior-
mente revogada, por não se tratar de desfal-
que ou desvio de recursos, tampouco prática 
de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico por 
parte do beneficiado, que recebeu as quantias 
por determinação de legítima decisão judicial. 
Compete à AGU adotar as medidas cabíveis no 
sentido de obter a devolução, para a União, 
dos valores recebidos por força da decisão re-
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vogada, e ao Poder Judiciário decidir sobre o 
ressarcimento (art. 302, inciso I e parágrafo 
único, do CPC). (Acórdão 2811/2024 – Segunda 
Câmara. Tomada de Contas Especial. Relator: Mi-
nistro Augusto Nardes) 

• Boletim de jurisprudência nº 493 • 

Responsabilidade. Contrato administrati-
vo. Subcontratação. Débito. Quantificação.  
A subcontratação total do objeto, em que se 
evidencia a mera colocação de interposto en-
tre a Administração Pública contratante e a 
empresa efetivamente executora (subcontra-
tada), é irregularidade ensejadora de débito, 
o qual corresponde à diferença entre os pa-
gamentos recebidos pela empresa contratada 
e os valores por ela pagos na subcontratação 
integral. (Acórdão 3491/2024 – Primeira Câma-
ra. Tomada de Contas Especial. Relator: Ministro 
Substituto Weder de Oliveira) 

Responsabilidade. Convênio. Ente da Fede-
ração. Execução financeira. Conta corrente 
específica. Desvio de finalidade.  
A realização de transferências da conta espe-
cífica do convênio para contas bancárias de ti-
tularidade da Prefeitura não é suficiente para 
demonstrar que o Município ou a coletividade 
se beneficiaram dos recursos federais repas-
sados, e, consequentemente, para ensejar a 
responsabilidade do ente federado convenen-
te pela não aplicação dos recursos na finali-
dade pactuada. (Acórdão 3501/2024 – Primeira 
Câmara. Tomada de Contas Especial. Relator: Mi-
nistro Walton Alencar Rodrigues) 

• Boletim de jurisprudência nº 494 • 

Licitação. Pregão. Lance. Inexequibilidade. 
Exclusão. Pregão eletrônico.  
Constatado que lance manifestamente inexe-
quível possa, durante a disputa, comprome-
ter, restringir ou frustrar a competitividade 

do processo licitatório, o agente de contrata-
ção pode excluí-lo, de forma a resguardar a 
Administração de eventual comprometimento 
da busca pela proposta mais vantajosa (art. 
21, § 4º, da IN Seges/ME 73/2022). (Acórdão 
948/2024 – Plenário. Representação. Relator: Mi-
nistro Jorge Oliveira) 

Responsabilidade. Débito. Falecimento de 
responsável. Inventário. Bens. Inexistên-
cia. Julgamento de contas.  
A inexistência de bens a partilhar não é fator 
impeditivo para o julgamento das contas de 
responsável falecido e para a condenação em 
débito do seu espólio ou dos seus sucesso-
res, uma vez que tal circunstância constitui 
matéria de defesa no âmbito do processo de 
execução judicial. (Acórdão 3627/2024 – Primei-
ra Câmara. Recurso de Reconsideração. Relator: 
Ministro Benjamin Zymler) 

Responsabilidade. Convênio. Gestor suces-
sor. Conduta omissiva. Obra paralisada.  
A responsabilidade do Prefeito sucessor fica 
caracterizada quando, com recursos garanti-
dos para tal e sem justificativa de inviabilida-
de, não retomar obra iniciada e não acabada 
pelo seu antecessor, por implicar desperdício 
de recursos públicos e contrariar o princí-
pio da continuidade administrativa. (Acórdão 
2982/2024 – Segunda Câmara. Tomada de Con-
tas Especial. Relator: Ministro Substituto Marcos 
Bemquerer) 

• Boletim de jurisprudência nº 495 • 

Licitação. Qualificação técnica. Atestado 
de capacidade técnica. Subcontratação. 
Contratação direta. Comprovação.  
No caso de subcontratação de parcela do ob-
jeto para a qual houve exigência de atestados 
de qualificação técnica na licitação ou no pro-
cesso de contratação direta, a Administração 
deve exigir da contratada, como condicionan-
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te de autorização para execução dos serviços, 
documentação que comprove a capacidade 
técnica da subcontratada (art. 122, § 1º, da Lei 
n. 14.133/2021). (Acórdão 963/2024 – Plenário. Re-
presentação. Relator: Ministro Benjamin Zymler) 

Licitação. Pregão. Princípio da publicida-
de. Recurso. Desclassificação. Inabilitação. 
Detalhamento. Princípio da motivação.  
Em pregão, assim como nas demais modali-
dades de licitação, é necessário registrar a 
motivação das decisões que desclassifiquem 
propostas, inabilitem licitantes ou julguem re-
cursos, com nível de detalhamento suficiente 
para a plena compreensão pelos interessados, 
em observância ao princípio da motivação. 
(Acórdão 977/2024 – Plenário. Representação. Re-
lator: Ministro Jorge Oliveira) 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

• Boletim de jurisprudência nº 327 • 

Processo cível – Direito Administrativo – Lici-
tação – Qualificação técnica de empresa – Si-
militude – Princípio da vinculação ao edital.  
Ementa: Agravo de instrumento. Mandado de 
segurança. Licitação. Inabilitação da empresa. 
Qualificação técnica. Similidade. Não ocorrên-
cia. Princípio da vinculação ao edital. Direito 
líquido e certo.  
- O mandado de segurança constitui um re-
médio constitucional destinado à proteção a 
direito líquido e certo, contra ato ou omissão 
de autoridade pública ou agente imbuído de 
atribuições do Poder Público, nos termos do 
inciso LXIX do art. 5º da Constituição da Re-
pública de 1988.  
- Sabido que a Administração Pública está ads-
trita ao princípio da vinculação ao edital que 
regulamenta o certame licitatório devendo o 
órgão licitante respeitar as regras previamen-
te estabelecidas no instrumento convocató-

rio, como medida de garantia e de segurança 
jurídica aos participantes.  
- In casu, nesta via estreita, dessumo que o 
atestado de qualificação técnica acostado não 
contempla expressamente o objeto licitado, 
bem como não se trata de situação que au-
torize a Administração a aplicar a similidade, 
uma vez que contempla roçagem, capinação 
e poda, não abarcando a atividade expressa-
mente disposta no edital, qual seja, varrição.  
- Por bem, o provimento do recurso. (TJMG – 
Agravo de Instrumento nº 1.0000.23.338188-8/001, 
Relator: Desembargador Alberto Diniz Junior, 3ª Câ-
mara Cível, j. em 23.05.2024, p. em 24.5.2024) 

• Boletim de jurisprudência nº 328 • 

Processo cível – Direito Constitucional – Di-
reito Administrativo – Ação popular – Jul-
gamento de contas de gestão – Prefeito 
municipal – Tribunal de Contas – Parecer 
de caráter opinativo.  
Ementa: Reexame necessário. Ação popular. 
Ato administrativo. Julgamento. Contas de 
gestão. Prefeito municipal. Competência. Câ-
mara municipal. Parecer. Tribunal de Contas 
estadual. Caráter opinativo. Rejeição. Dois 
terços. Vereadores. Nulidade. Inexistência. 
Pedido improcedência. Sentença confirmada.  
- O objetivo da ação popular, nos termos do 
art. 5º, LXXIII, da Constituição da República, 
e do art. 1º da Lei n. 4.717/1965, é a anulação 
ou a declaração de nulidade de atos lesivos à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente 
e aos bens e direitos de valor econômico, ar-
tístico, estético, histórico ou turístico compre-
endidos no patrimônio público.  
- De acordo com o art. 31 da Constituição da 
República, a fiscalização do Município será 
exercida, mediante controle externo, pelo Po-
der Legislativo municipal com o auxílio do Tri-
bunal de Contas.  
- Compete às Câmaras de Vereadores o julga-
mento das contas de governo e gestão do Pre-
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educacionais e que tenham de destinação 
coletiva, pode ser custeada com recursos de-
dicados às ações de Manutenção e Desenvol-
vimento do Ensino (MDE). (Processo 1.148.731 
– Consulta. Tribunal Pleno. Relator: Conselheiro 
Cláudio Couto Terrão. Deliberado em 15.5.2024) 

Consulta. Prefeitura municipal. Pagamento 
de salário-educação. Isenção de tarifa Pix. 
Alcance do artigo 47, inciso XIII, da Resolu-
ção FNDE n. 6/2020. Inexistência de acor-
do de cooperação mútua específico. Auto-
nomia privada das instituições bancárias 
e regulação pelo Banco Central do Brasil. 
Dever do gestor público em buscar as me-
lhores tarifas. Princípio da eficiência admi-
nistrativa.  
1. A isenção de tarifas e taxas bancárias na 
modalidade Pix, estabelecida no artigo 47, 
inciso XIII, da Resolução FNDE n. 6, de 8 de 
maio de 2020, e pelo Acordo de Cooperação 
Mútua não alcança os recursos da contribui-
ção social do salário-educação pela quota es-
tadual e municipal.  
2. Cabe ao gestor público, em estrita atenção 
ao princípio da eficiência administrativa, bus-
car, junto às instituições bancárias e financei-
ras, as melhores condições de taxas e tarifas, 
já que estas possuem autonomia privada para 
isentar e/ou cobrar valores diferenciados para 
pessoas físicas e/ou jurídicas, nos termos do 
artigo 87 da Resolução BCB n. 1, de 12 de 
agosto de 2020. (Processo 1.127.205 – Consulta. 
Tribunal Pleno. Relator: Conselheiro Durval Ânge-
lo. Deliberado em 8.5.2024) 

Informativo de jurisprudência nº 290 

Consultas. Prefeituras municipais. Ata de 
registro de preços. Conflito de leis no tem-
po. Adesão à ata de registro de preços após 
entrada em vigor da Nova Lei de Licitações 
e Contratos (Lei n. 14.133/2021). Legislação 
aplicável. Regras de transição. Analogia. 

feito municipal, a qual pode rejeitar o enten-
dimento exarado pelos Tribunais de Contas 
em parecer prévio, mediante a decisão de, no 
mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros.  
- Na esteira do posicionamento firmado pelo 
Supremo Tribunal Federal, o parecer prévio emi-
tido pelo Tribunal de Contas acerca das contas 
anuais do Prefeito municipal possui natureza 
meramente opinativa e só deixará de prevale-
cer por decisão de dois terços dos vereadores.  
- Tendo sido as contas prestadas pelo Prefeito 
do Município aprovadas no julgamento reali-
zado pela Câmara de Vereadores, que rejeitou, 
por dois terços de seus membros, o parecer 
prévio opinativo apresentado pelo Tribunal 
de Contas estadual, infere-se que inexistem 
vícios no julgamento das contas de gestão do 
Prefeito municipal, sendo, por conseguinte, 
imperiosa a confirmação, em reexame neces-
sário, da r. sentença que julgou improcedente 
o pedido inicial.  
- Sentença confirmada, em reexame necessário. 
(TJMG - Remessa Necessária-Cv 1.0000.23.343448-
9/001, Relator: Desembargador Fábio Torres de 
Sousa, 5ª Câmara Cível, j. em 06.06.2024, p. em 
6.6.2024) 

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

• Informativo de jurisprudência nº 289 • 

Consulta. Prefeitura municipal. Inexigibi-
lidade de licitação. Aquisição de livros di-
dáticos. Preliminar de admissibilidade. Co-
nhecimento parcial. Mérito. Aquisição de 
material de apoio didático e paradidático. 
Art. 70 da Lei n. 9.394/1996. Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino (MDE). Côm-
puto no percentual constitucional de apli-
cação no ensino. Possibilidade.  
A aquisição de material de apoio didático ou 
paradidático, desde que voltados à conse-
cução dos objetivos básicos das instituições 
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Ultratividade da lei anterior. Possibilidade. 
Planejamento da contratação pública. Ob-
servância da Lei n. 14.133/2021. Processa-
mento da adesão à ata. Responsáveis. De-
finição. Legislação. Regulamentos internos.  
1. Mesmo depois de 30.12.2023, órgão ou en-
tidade não participante (“carona”) pode aderir 
a uma ata de registro de preços celebrada com 
base na Lei n. 8.666, de 1993, na Lei n. 10.520, 
de 2002, ou na Lei n. 12.462, de 2011, obser-
vadas as disposições normativas que funda-
mentaram a licitação que deu origem à ata.  
2. A partir de 30.12.2023, o planejamento de 
uma contratação pública deverá observar os 
ditames da Lei n. 14.133, de 2021, dele poden-
do resultar até mesmo a opção por adesão a 
uma ata de registro de preços, celebrada com 
base nessa lei, na Lei n. 8.666, de 1993, na 
Lei n. 10.520, de 2002, ou na Lei n. 12.462, 
de 2011.  
3. Os responsáveis pelo processamento da 
adesão à ata de registro de preços devem ser 
definidos na legislação que regulamenta o 
sistema de registro de preços no âmbito do 
ente federado e nos regulamentos internos 
do órgão não participante. (Processo 1.160.667 
[Apensos: 1.164.044, 1.164.054, 1.164.125, 
1.164.219 e 1.164.249] – Consultas. Tribunal Pleno. 
Relator: Conselheiro Substituto Adonias Monteiro. 
Deliberado em 22.5.2024) 

Consulta. Regime próprio de previdência 
social. Aposentadoria compulsória. Pro-
ventos proporcionais. Acumulação de pro-
ventos. Possível inconstitucionalidade. Ins-
tauração de processo administrativo pela 
Administração.  
1. Em obediência ao determinado no inciso II 
do § 1º do art. 40 da Constituição da Repúbli-
ca e no art. 2º da Lei Complementar federal n. 
152, de 2015, o servidor abrangido por regime 
próprio de previdência social será aposentado 
compulsoriamente, com proventos proporcio-
nais ao tempo de contribuição, aos 75 (seten-
ta e cinco) anos de idade.  
2. Se da aposentadoria compulsória resultar 
acumulação de proventos possivelmente in-
constitucional, a Administração Pública terá 
de, em obediência aos princípios da ampla 
defesa, do contraditório e do devido proces-
so legal, instaurar processo administrativo, 
até mesmo para proporcionar ao aposentado 
a opção entre os proventos decorrentes das 
aposentadorias. (Processo 1.104.858 – Consul-
ta. Tribunal Pleno. Relator: Conselheiro Substituto 
Hamilton Coelho. Prolator do voto vencedor: Con-
selheiro Gilberto Diniz. Deliberado em 29.5.2024)
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por Coordenadoria de Apoio Operacional - CAOP

MPC-MG EM NÚMEROS

Confira a movimentação processual entre o MPC-MG e o 
TCE-MG referente ao mês de MAIO:

AUTUAÇÃO E PROCESSAMENTO PRÓPRIOS

09
01
02
02   

Notícias de Irregularidades
Assunto Administrativo
Inquéritos Civis
Procedimentos Preparatórios

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO 
SOPRANI MASSARIA, EM DESFAVOR DE SERVIDORA PÚBLICA LOTADA NA FUNDAÇÃO JOÃO 
PINHEIRO, EM RAZÃO DE AFASTAMENTO, DE FORMA REMUNERADA, DE SUAS ATIVIDADES 
PROFISSIONAIS A FIM DE CURSAR DOUTORADO NO EXTERIOR, SEM APRESENTAÇÃO DO 
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO.

1.167.319

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO 
SOPRANI MASSARIA, EM DESFAVOR DE SERVIDORA PÚBLICA LOTADA NA FUNDAÇÃO 
EZEQUIEL DIAS, EM RAZÃO DE AFASTAMENTO, DE FORMA REMUNERADA, DE SUAS 
ATIVIDADES PROFISSIONAIS A FIM DE CURSAR PÓS-DOUTORADO, SEM APRESENTAÇÃO DO 
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO.

1.167.325

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO 
SOPRANI MASSARIA, EM DESFAVOR DO MUNICÍPIO DE LAGOA DA PRATA, EM RAZÃO DE 
SUPOSTAS IRREGULARIDADES EM PREGÃO PRESENCIAL E PROCESSO LICITATÓRIO QUE 
OBJETIVAM A AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, BEM COMO NA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 
DECORRENTES DOS CITADOS PROCEDIMENTOS.

1.168.123

REPRESENTAÇÕES

PROCESSOS SAÍRAM, COM PARECER, DESPACHO 
OU MANIFESTAÇÃO PRELIMINAR  

1.730
1.745
PROCESSOS ENTRARAM  
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REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO SOPRANI 
MASSARIA, EM DESFAVOR DE SERVIDOR LOTADO NA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES 
CLAROS, EM RAZÃO DE AFASTAMENTO, DE FORMA REMUNERADA, DE SUAS ATIVIDADES 
PROFISSIONAIS A FIM DE CURSAR DOUTORADO NO EXTERIOR, SEM APRESENTAÇÃO DO 
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO.

1.168.124

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO SOPRANI 
MASSARIA, EM DESFAVOR DE SERVIDORA PÚBLICA LOTADA NA SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DE MINAS GERAIS - SEPLAG, EM RAZÃO DE AFASTAMENTO, DE 
FORMA REMUNERADA, DE SUAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS A FIM DE CURSAR MESTRADO E 
DOUTORADO NO EXTERIOR, SEM APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO.

1.168.127

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO 
SOPRANI MASSARIA, EM DESFAVOR DE SERVIDOR PÚBLICO LOTADO NA SECRETARIA DE 
ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE MINAS GERAIS, EM RAZÃO DE AFASTAMENTO, 
DE FORMA REMUNERADA, DE SUAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS A FIM DE CURSAR PÓS- 
-GRADUAÇÃO, SEM APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO.

1.168.132

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO 
SOPRANI MASSARIA, EM DESFAVOR DE SERVIDOR PÚBLICO LOTADO NA SECRETARIA DE 
ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE MINAS GERAIS, EM RAZÃO DE AFASTAMENTO, 
DE FORMA REMUNERADA, DE SUAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS A FIM DE CURSAR PÓS- 
-GRADUAÇÃO, SEM APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO.

1.168.135

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO SOPRANI 
MASSARIA, REFERENTE A AFASTAMENTO DE SERVIDOR PÚBLICO, DE FORMA REMUNERADA, 
DE SUAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS A FIM DE FREQUENTAR CURSO DE CAPACITAÇÃO, SEM 
APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO.

1.168.136

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO 
SOPRANI MASSARIA, EM DESFAVOR DE SERVIDOR LOTADO NA SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DE MINAS GERAIS, EM RAZÃO DE AFASTAMENTO, DE FORMA 
REMUNERADA, DE SUAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, A FIM DE CURSAR DOUTORADO NO 
EXTERIOR, SEM APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO.

1.168.138

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO SOPRANI 
MASSARIA, EM DESFAVOR DE SERVIDOR LOTADO NA FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO, EM 
RAZÃO DE AFASTAMENTO, DE FORMA REMUNERADA, DE SUAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS 
A FIM DE CURSAR DOUTORADO, SEM A APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO 
DO CURSO.

1.168.139

REPRESENTAÇÕES (continuação)

MPC-MG em Números 
(continuação)
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MPC-MG em Números 
(continuação)

REPRESENTAÇÕES (continuação)

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO 
SOPRANI MASSARIA, EM DESFAVOR DE SERVIDORA PÚBLICA LOTADA NA SECRETARIA DE 
ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE MINAS GERAIS, EM RAZÃO DE AFASTAMENTO, DE 
FORMA REMUNERADA, DE SUAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS A FIM DE FREQUENTAR CURSO 
DE CAPACITAÇÃO, SEM APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO.

1.168.153

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO SOPRANI 
MASSARIA, EM DESFAVOR DE SERVIDORA PÚBLICA LOTADA NA SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DE MINAS GERAIS, EM RAZÃO DE AFASTAMENTO, DE FORMA 
REMUNERADA, DE SUAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS A FIM DE FREQUENTAR CURSO DE 
MESTRADO NO EXTERIOR, SEM APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO.

1.168.162

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO 
SOPRANI MASSARIA, EM RAZÃO DE AFASTAMENTO DE SERVIDOR LOTADO NA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE MONTES CLAROS, DE FORMA REMUNERADA, DE SUAS ATIVIDADES 
PROFISSIONAIS A FIM DE FREQUENTAR CURSO DE DOUTORADO NO EXTERIOR, SEM 
APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO.

1.168.163

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO 
SOPRANI MASSARIA, EM DESFAVOR DE SERVIDOR LOTADO NA SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DE MINAS GERAIS, EM RAZÃO DE AFASTAMENTO, DE FORMA 
REMUNERADA, DE SUAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS A FIM DE FREQUENTAR CURSO DE 
MESTRADO NO EXTERIOR, SEM APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO.

1.168.165

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO SOPRANI 
MASSARIA, EM DESFAVOR DE SERVIDORA PÚBLICA LOTADA NA SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO DE MINAS GERAIS, EM RAZÃO DE AFASTAMENTO, DE FORMA REMUNERADA, 
DE SUAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS A FIM DE FREQUENTAR CURSO DE DOUTORADO, SEM 
APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO.

1.168.166

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO 
SOPRANI MASSARIA, EM DESFAVOR DE SERVIDOR PÚBLICO LOTADO NA FUNDAÇÃO CLÓVIS 
SALGADO, EM RAZÃO DE AFASTAMENTO, DE FORMA REMUNERADA, DE SUAS ATIVIDADES 
PROFISSIONAIS A FIM DE CURSAR DOUTORADO, SEM APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE 
CONCLUSÃO DO CURSO.

1.168.167

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO SOPRANI 
MASSARIA, EM DESFAVOR DE SERVIDORA PÚBLICA LOTADA NA UNIVERSIDADE DE MONTES 
CLAROS, EM RAZÃO DE AFASTAMENTO, DE FORMA REMUNERADA, DE SUAS ATIVIDADES 
PROFISSIONAIS A FIM DE FREQUENTAR CURSO DE CAPACITAÇÃO, SEM APRESENTAÇÃO DO 
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO.

1.168.168
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REPRESENTAÇÕES (continuação)

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO 
SOPRANI MASSARIA, EM DESFAVOR DE SERVIDORA LOTADA NA SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EM RAZÃO DE AFASTAMENTO, DE FORMA REMUNERADA, DE 
SUAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS PARA FREQUENTAR CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO, SEM 
APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO.

1.168.170

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO SOPRANI 
MASSARIA, EM DESFAVOR DE SERVIDORA PÚBLICA LOTADA NA FUNDAÇÃO EZEQUIEL 
DIAS, EM RAZÃO DE AFASTAMENTO, DE FORMA REMUNERADA, DE SUAS ATIVIDADES 
PROFISSIONAIS A FIM DE CURSAR PÓS-DOUTORADO NO EXTERIOR, SEM APRESENTAÇÃO 
DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO.

1.168.172

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO 
SOPRANI MASSARIA, EM DESFAVOR DE SERVIDOR LOTADO NA SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DE MINAS GERAIS, EM RAZÃO DO AFASTAMENTO, DE FORMA 
REMUNERADA, DE SUAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS A FIM DE CURSAR PÓS-GRADUAÇÃO, 
SEM APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO.

1.168.173

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO 
SOPRANI MASSARIA, EM DESFAVOR DE SERVIDOR PÚBLICO LOTADO NA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE MONTES CLAROS, EM RAZÃO DE AFASTAMENTO, DE FORMA REMUNERADA, 
DE SUAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS A FIM DE CONCLUIR PÓS-DOUTORADO NO EXTERIOR, 
SEM APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO.

1.168.179

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO 
SOPRANI MASSARIA, EM DESFAVOR DE SERVIDORA PÚBLICA LOTADA NA SECRETARIA DE 
ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE MINAS GERAIS, EM RAZÃO DE AFASTAMENTO, DE 
FORMA REMUNERADA, DE SUAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS A FIM DE FREQUENTAR CURSO 
DE CAPACITAÇÃO, SEM APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO.

1.168.183

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO SOPRANI 
MASSARIA, EM DESFAVOR DE SERVIDOR PÚBLICO LOTADO NA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE MONTES CLAROS, EM RAZÃO DE AFASTAMENTO, DE FORMA REMUNERADA, DE SUAS 
ATIVIDADES PROFISSIONAIS A FIM DE CURSAR DOUTORADO, SEM APRESENTAÇÃO DO 
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO.

1.168.184

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO SOPRANI 
MASSARIA, EM DESFAVOR DE SERVIDORA PÚBLICA LOTADA NA FUNDAÇÃO EZEQUIEL 
DIAS, EM RAZÃO DE AFASTAMENTO, DE FORMA REMUNERADA, DE SUAS ATIVIDADES 
PROFISSIONAIS A FIM DE CURSAR PÓS-DOUTORADO NO EXTERIOR, SEM APRESENTAÇÃO 
DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO.

1.168.185
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MPC-MG em Números 
(continuação)

REPRESENTAÇÕES (continuação)

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO 
SOPRANI MASSARIA, EM DESFAVOR DE SERVIDOR PÚBLICO LOTADO NA SECRETARIA DE 
ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE MINAS GERAIS, EM RAZÃO DE AFASTAMENTO, 
DE FORMA REMUNERADA, DE SUAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS A FIM DE CURSAR PÓS- 
-GRADUAÇÃO, SEM APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO.

1.168.186

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO 
SOPRANI MASSARIA, EM DESFAVOR DO MUNICÍPIO DE QUARTEL GERAL, E EM RAZÃO DE 
POSSÍVEL DESCUMPRIMENTO DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO.

1.168.221

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO SOPRANI 
MASSARIA EM DESFAVOR DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO DE MINAS, POR POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES OCORRIDAS EM EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA INSTAURADO PARA 
CONCESSÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA (SAA) E ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO (SES), EM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE, PELO PRAZO DE 35 ANOS.

1.168.222

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO SOPRANI 
MASSARIA POR SUPOSTAS IRREGULARIDADES COMETIDAS PELO PODER LEGISLATIVO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, NOTADAMENTE QUANTO AOS PAGAMENTOS EFETUADOS 
EM FAVOR DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS SEM INSTRUMENTO 
CONTRATUAL.

1.168.223

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO SOPRANI 
MASSARIA DECORRENTE DE NOTÍCIA DE FATO INSTAURADA PELA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
DA COMARCA DE JOÃO PINHEIRO, PARA FINS DE APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES NO 
PAGAMENTO DE DIÁRIAS DE VIAGEM A GESTOR DAQUELE MUNICÍPIO.

1.168.224

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO 
SOPRANI MASSARIA, EM DESFAVOR DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO, EM 
RAZÃO DE SUPOSTAS IRREGULARIDADES EM PREGÃO ELETRÔNICO E PROCESSO LICITATÓRIO 
QUE OBJETIVAM A AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS.

1.168.232
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